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Questionamento 01:

Boa tarde, Envieu por e-mail, uma documentação para anulação da prova prática. Tal
documentação contém uma análise com fotos, e conversas que comprovam os erros,
infrações, quebra de princípios constitucionais, e falta de isonomia que os
examinadores cometeram ao executar a prova. Fui a câmara de Cubatão na quinta feira,
dia 28 de Novembro. E o presidente informou que naquele momento estava
acontecendo uma reunião para análise. Gostaria de saber se a Comissão e o
Presidente já tomaram alguma posição perante os fatos expostos, vídeos e fotos que
foram enviados para o e-mail da câmara. Obrigado.

Resposta 01:

Informamos que a análise de quaisquer recursos referentes ao concurso público
01/2018 realizado pelo IBAM não compete à Câmara, eis que referido instituto é que
detém propriedade técnica à tanto.

Informamos, ainda, que o canal da Ouvidoria não é o competente para recebimento e
análise de recursos do concurso em epígrafe.

Questionamento 02:

Fernanda, Obviamente antes de mandar a solicitação eu procurei neste mesmo link que
você enviou e não encontrei, não sei se o PL é de 2018 ou 2017. Quero saber oquem é
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o autor ou o numero do PL. caso não consiga me ajudar peço gentilmente que indique o
contato de quem consiga suprir minha duvida, grato.

Resposta 02:

Procure no link abaixo, Pl 21.

http://www.cubatao.sp.leg.br/[…]/2017

Questionamento 03:

Boa Tarde, Gostaria de saber qual entendimento de vagas oferecidas no último
concurso homologado recentemente no cargo de motorista. Acredito que foram
ofertadas: 03 vagas, 00 vagas PCD e 01 vaga para afrodescendente, totalizando 04
vagas. Obrigada

Resposta 03:

Conforme resposta enviada para seu e-mail, segue cópia:
BOM DIA
Sra. CAMILA CARDOSO
NÃO SÃO QUATROS VAGAS.
SÃO SOMENTE TRÊS VAGAS E DESTAS 20% É RESERVADA AOS NEGROS E
AFRODESCENDENTES, CONFORME O PREVISTO NA LEI Nº. 2782/2002.

http://www.cubatao.sp.leg.br/processo-legislativo/projetos-de-lei/2017

